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Ofício SMA Nº 170-67/2011.

Canela, 15 de junho de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 66/2011, que “Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida”.

A Administração Municipal visando a melhoria nas condições de vida da população canelense, busca soluções para questões de relevante cunho social, como é o caso da acessibilidade.

Com o advento da Lei nº 10.098/2000, a União estabeleceu algumas regras para que todos os cidadãos possam ter igualdade não só de direitos mas também de se deslocarem e frequentarem os locais que desejarem sem por em risco sua integridade física ou então sem ter que estar acompanhados de uma outra pessoa que possa lhe ajudar.

Ocorre que algumas questões que giram em torno da acessibilidade são de cunho municipal e necessitam de um regramento a ser proposto pelo Município.

Por isso segue o Projeto de Lei que trata da acessibilidade no Município de Canela e que cria regras para que os locais de circulação pública possam se adaptar as pessoas com deficiência física ou dificuldades motoras diversas.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 66, DE 15 DE JUNHO DE 2011.

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece critérios básicos e normas gerais para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação localizados em todo o território do Município de Canela.

Art. 2º Para efeitos dessa Lei, são estabelecidas as seguintes definições:

I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e privados;

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transporte;

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa.

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;

IV - elemento de urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal e possibilite o acesso e o uso de meio físico.

CAPÍTULO II

DAS NORMAS GERAIS

Art. 3º Em todas as áreas disponibilizadas para estacionamento público ou privado, deverá ser reservado ao menos duas vagas para os portadores de deficiência, devendo conter placa indicativa e pintura diferenciada nos moldes estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Art. 4º A construção, reforma ou ampliação de qualquer sala comercial ou edifício seja ele público ou privado, destinados ao uso coletivo, deverão ser executadas observando as normas de acessibilidade, contendo rampas de acesso, elevadores se for o caso, ao menos um sanitário adaptado e placas informativas na linguagem braile, facilitando o acesso de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único Para os casos dispostos no caput desse artigo, deverá ser observado ainda, quando do projeto, a possibilidade de reservar uma passagem às dependências destinadas ao público em geral, sem barreiras arquitetônicas que dificultem o trânsito de cadeirantes ou de pessoas com deficiência visual.

Art. 5º É obrigatória a construção de rampas de acesso nos edifícios e salas comerciais voltadas ao público em geral que tenham 4 (quatro) metros ou mais de recuo frontal.

Parágrafo único Os edifícios que tiverem recuo frontal menor do que 4 (quatro) metros deverão projetar rampas de acesso que ocupem , no máximo 30% (trinta por cento) da calçada, possibilitando assim o acesso dos portadores de deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 6º Os estabelecimentos comerciais, financeiros, industriais e de prestação de serviços devem estabelecer em suas dependências alternativas técnicas, físicas ou especiais que garantam:

I – facilidade de acesso para pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida, temporária ou defintiva, observando o sistema de segurança previsto na legislação;

II – acessibilidade ao atendimento pessoal, disponibilizando ao menos um local de atendimento no andar térreo ou então instalando elevadores que possibilitem o acesso ao segundo piso;

III – prestação de informações sobre os seus procedimentos operacionais aos deficientes sensoriais (visuais e auditivos).

Parágrafo único Para adequação, deverão ser observados os parâmetros estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, NBR – 9050.

Art. 7º O Município de Canela promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, a cultura, ao esporte e ao lazer.

CAPÍTULO III

DA ACESSIBILIDADE EM VIAS PÚBLICAS

Art. 8º O planejamento e urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público deverãoser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º É obrigatória a instalação de uma rampa de acesso nas esquinas, bem como junto as faixas de segurança existentes no Município, nos moldes da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, NBR – 9050.

§ 2º Os prédios públicos municipais deverão ser adaptados para que o portador de deficiência possa ter acesso a todos os departamentos, equipamentos e informações com dignidade e segurança, nos moldes a serem regulamentados por decreto.

a) as adequações a serem realizadas ficarão condicionadas a capacidade orçamentária do Município nos termos elencados na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CAPÍTULO IV

DO TRANSPORTE PÚBLICO

Art. 9º As empresas responsáveis pelo transportecoletivo cuja concessão seja outorgada pelo Município de Canela, deverão destinar ao menos 5% (cinco por cento) dos assentos aos portadores de deficiência, identificando os locais com placas nos moldes da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

§ 1º As empresas com concessão do transporte público municipal deverão disponibilizar no mínimo dois veículos que façam todas as rotas, com sistema de elevação mecânica ou de degraus retráteis, possibilitando o embarque dos portadores de deficiência.

§ 2º Disponibilizados os carros, deverá ser feita ampla divulgação dos horários possibilitando o conhecimento por parte dos munícipes.

Art. 10 Constituirão receitas do Fundo Municipal de Acessibilidade aquelas oriundas do Orçamento Municipal, bem como as provenientes dos programas e recursos de natureza estadual e federal para acessibilidade.

Art. 11 A regulamentação do Fundo Municipal de Acessibilidade se dará por Decreto Municipal.

Art. 12 Anualmente será elaborado um balanço geral da receita e da despesa do Fundo Municipal de Acessibilidade, com encaminhamento à Secretaria Municipal da Fazenda e à Câmara Municipal de Vereadores até o dia 30 (trinta) de janeiro do exercício subsequente.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 13 Caberá ao Departamento de Fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano, fiscalizar o cumprimento do disposto nessa Lei.

Art. 14 O não cumprimento do disposto nos artigos 3º, 4º, 5º e 8º ensejarão:

I – Notificação para regularização num prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias;

II – Aplicação de multa de (cinco) a 10 (dez) VRM (Valor de Referência Municipal) podendo a mesma ser majorada para até 100 (cem) VRM para o caso de reiteração da conduta;

III – Embargo da obra que estiver em desconformidade com essa Lei;

IV – Não concessão do Alvará de Licença pela municipalidade.

Art. 15 Os casos omissos serão regulamentados pela NBR 9050 da Norma Brasileira para Acessibilidade às edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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